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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004

(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a atuação de organizações

criminosas atuantes no tráfico de órgãos humanos)

Dispõe sobre o prontuário médico e a
criação de comissões de revisão de
prontuários.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei regulamenta o prontuário médico e as
comissões responsáveis por sua revisão.

Art. 2º O prontuário médico consiste em documento único
constituído de um conjunto de informações, sinais e imagens registradas, geradas
a partir de fatos, acontecimentos e situações sobre a saúde do paciente e a
assistência a ele prestada, de caráter legal, sigiloso e científico, que possibilita a
comunicação entre membros da equipe multiprofissional e a continuidade da
assistência prestada ao indivíduo.

Art. 3º A responsabilidade pela elaboração do prontuário
médico cabe ao médico assistente e aos demais profissionais que compartilham
do atendimento ao paciente.

Art. 4 º Cabe à direção da instituição de saúde aonde ocorrer
o atendimento a responsabilidade pela preservação do prontuário médico pelo
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período mínimo de 20 (vinte) anos, a partir do último registro, para a preservação
dos prontuários em suporte de papel.

Art. 5º É obrigatória a criação de comissões de revisão de
prontuários nos estabelecimentos de saúde onde se presta assistência médica,
de acordo com regulamentação do Conselho Federal de Medicina.

Art. 6 º A inobservância ou desobediência à norma dessa lei,
acarretará ao profissional responsável uma multa de dez mil Reais, que será
destinada ao Fundo Municipal de Saúde do local de ocorrência, e será dobrada a
cada reincidência.

Art. 7 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A CPI destinada a investigar a atuação de organizações
criminosas atuantes no tráfico de órgãos humanos detectou inúmeros casos em
que a baixa qualidade do preenchimento dos prontuários médicos dificultou a
investigação dos procedimentos relacionados ao diagnóstico de morte encefálica,
bem como a verificação da qualidade da atenção oferecida a determinados
pacientes.

Além disso, observaram-se casos em que os prontuários
estavam incompletos e “fragmentados”, negando, assim, o direito dos pacientes à
informação vital sobre sua própria saúde.

Considerando que o Conselho Federal de Medicina emitiu
em 2002 as Resoluções no. 1.638, e 1.639, definindo o prontuário médico,
tornando obrigatória a criação da Comissão de Revisão de Prontuários nas
instituições de saúde, e estabelecendo prazos mínimos para arquivamento de
prontuários, a referida CPI decidiu pela apresentação dessa proposição, que se
utiliza dos conceitos técnicos referidos nas mencionadas resoluções, a fim de que
as “obrigações” existentes nas mesmas ganhem a força que é própria de uma lei,
segundo nossa Constituição Federal.

Foram incluídas penalidades visando coibir a práticas
contrárias às obrigações previstas.
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Diante das considerações apresentadas, solicitamos o apoio
dos nobres Pares para aprovar a proposição.

Sala das Sessões, em         de                         de 2004.

Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de
investigar a atuação de organizações criminosas atuantes no

tráfico de órgãos humanos


